
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Estratégia 7.5 do Anexo do Projeto de

Lei.

Art.1°  A  Estratégia  7.5  ao Objetivo  7 do  Anexo do Projeto  de  Lei  passa a  ter  a

seguinte redação:

“Estratégia 7.5.  Induzir  e  disseminar  a  adoção de currículos  voltados para o

letramento digital  crítico e o ensino de computação, programação, robótica e outras

competências digitais.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A inclusão do termo "crítico"  ao letramento digital  na Estratégia 7.5 representa um

avanço fundamental ao superar a visão meramente técnica das competências digitais.

Esta  mudança  reconhece  que  a  formação  digital  não  pode  se  limitar  ao  domínio

operacional de ferramentas, mas deve incluir a capacidade de analisar os impactos

sociais, éticos e políticos das tecnologias na vida cotidiana. Ao enfatizar o letramento

digital  crítico,  a  estratégia  assegura  que  o  ensino  de programação e  robótica  seja

acompanhado  por  uma  reflexão  sobre  como  as  tecnologias  transformam  relações

sociais, influenciam comportamentos e reproduzem desigualdades, formando cidadãos

capazes não só de usar, mas de questionar e transformar os ecossistemas digitais.

Esta abordagem também amplia seu escopo curricular.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 19 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim

PSOL/SP
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